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Ementa 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. POLICIAL CIVIL ESTADUAL. DELITO

ADMINISTRATIVO TAMBÉM APURADO COMO CRIME DE CONCUSSÃO. ALEGAÇÕES DE

NULIDADE DO PROCESSO DISCIPLINAR. PROVAS EMPRESTADAS. CABIMENTO.

EXCESSO DE PRAZO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DANOS. PENALIDADE DE

DEMISSÃO. INCIDÊNCIA DA NORMA APLICÁVEL COM RELAÇÃO AOS FATOS

APURADOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA PROPORCIONALIDADE E DA

RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que

denegou a segurança em pleito mandamental em prol da anulação de

processo administrativo disciplinar que resultou na demissão dos

recorrentes, policiais civis estaduais.

2. Descreve-se nos autos que os policiais civis foram indiciados por

participar em concussão contra lojista; as alegações de nulidade

estão cingidas ao empréstimo de provas, ao excesso de prazo e à

dissociação das penalidades e das provas, bem como à

inaplicabilidade da Lei Estadual para fundamentar a penalidade.

3. Há sintonia entre as partes do processo penal e os fatos que

deram origem aos dois processos, assim como existem outras provas

nos autos do PAD a corroborar as provas emprestadas. As referidas

provas foram transladadas por meio da devida autorização do juízo

criminal e  submetidas ao contraditório, tendo havido direito de

defesa. A Primeira Seção do STJ tem aceitado o empréstimo de provas,

desde que haja atenção ao devido processo legal e ao contraditório.

Precedentes: MS 17.472/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Seção, DJe 22.6.2012; MS 15.787/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Seção, DJe 6.8.2012; e MS 16.122/DF, Rel. Min. Castro

Meira, Primeira Seção, DJe 24.5.2011.

4. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o extrapolar do

prazo - em processos administrativo disciplinares - não enseja por

si só nulidade ao feito. O excesso de prazo só tem o condão de

macular o processo administrativo se sua duração se  reverter em

evidenciado prejuízo, ao sabor do brocardo "pas de nulité sans
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grief". Precedentes: MS 16.815/DF, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha,

Primeira Seção, DJe 18.4.2012; e MS 15.810/DF, Rel. Min. Humberto

Martins, Primeira Seção, DJe 30.3.2012.

5.  Ademais, no caso em tela, nota-se que, próximo ao fim do prazo,

os recorrentes demandaram a oitiva de mais testemunhas de defesa

(apenso 14: fls. 46-49, e-STJ), o que fez com que a autoridade

viesse a deferir pedido de dilação temporal, e fica evidente que a

dilação ocorreu para ampliar o direito de defesa dos recorrentes.

6. O relatório final da comissão consubstancia que os recorrentes

incorreram em delitos administrativos que, nos termos do diploma

legal aplicável, Lei Estadual n. 6.425/1972, enseja a aplicação da

pena demissional. Não há evidência de desproporção ou de violação da

razoabilidade na punição, tão somente a incidência da norma legal

cabível.

Recurso ordinário improvido. 

Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior

Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao

recurso ordinário, nos termos do voto do(a) Sr(a).

Ministro(a)-Relator(a), sem destaque e em bloco." Os Srs. Ministros

Herman Benjamin (Presidente), Mauro Campbell Marques e Eliana Calmon

votaram com o Sr. Ministro Relator.

Impedido o Sr. Ministro Castro Meira. 

Referência Legislativa 
LEG:EST LEI:006425 ANO:1972 UF:PE
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       ART:00049   INC:00002   INC:00011
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